
PLANO DE ENSINO  

PERÍODO EMERGENCIAL REMOTO – PER – 31/08/2020 A 15/12/2020 

 
1. DISCIPLINA:  COM 490 – TTC II – 300 HORAS PRÁTICAS – 0 CRÉDITOS 

 
2. PROFESSORA:  KÁTIA FRAGA (katiafraga@ufv.br)  

 
3. PRÉ-REQUISITOS (PRÉ OU CO-REQUISITOS)* 

COM390* 
 

4. EMENTA 
Elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC). 
 

5. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:  
 

Elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC)  
 
1.1. Desenvolvimento do trabalho de pesquisa através de leitura, análise e escrita; reflexão em 
torno do objeto de estudo; processo de realização de produto (no caso de projeto experimental); 
  
1.2. Apresentação do TCC em forma de monografia, artigo ou projeto experimental 
acompanhado de memorial. Defesa. 

 
 

6. OBJETIVOS DA DISCIPLINA: 
 

O TCC objetiva levar o estudante a aprofundar o estudo teórico e/ou a produção prática 
jornalística, fechando, assim, o ciclo de aquisição do conhecimento no campo da 
Comunicação Social – Jornalismo. A elaboração do projeto contará com orientação de um(a) 
professor(a), conforme as normas estabelecidas pelo DCM, conforme a 

“REGULAMENTAÇÃO GERAL DOS TRABALHOS DE CONCLUSÃO DE CURSO EM 
COMUNICAÇÃO SOCIAL – JORNALISMO”, disponível no site do DCM 

(http://www.com.ufv.br/) em “documentos”. 
http://www.com.ufv.br/wp-content/uploads/Anexo-VI-NORMAS-TCC-COM390-

COM490-2018.pdf 
 

 
7. METODOLOGIAS DE ENSINO E RECURSOS DIDÁTICOS ADICIONAIS: 

 
A metodologia para o desenvolvimento do TCC será definida pelo(a) professor(a) orientador.  
 

8. FREQUÊNCIA:  
 

O controle da frequência será realizado a partir dos critérios estabelecidos pelo(a) 
professor(a) orientador(a), dentro das possibilidades do trabalho remoto definido pela UFV.  
 

 
9. AVALIAÇÕES:  
 

mailto:katiafraga@ufv.br
http://www.com.ufv.br/
http://www.com.ufv.br/wp-content/uploads/Anexo-VI-NORMAS-TCC-COM390-COM490-2018.pdf
http://www.com.ufv.br/wp-content/uploads/Anexo-VI-NORMAS-TCC-COM390-COM490-2018.pdf


A avaliação final do TCC é feita por meio da atribuição dos conceitos “S” 

(desempenho satisfatório) ou “N” (desempenho não satisfatório), baseados nos 

pareceres de avaliação do orientador e dos membros da Banca Examinadora, 

conforme o Art. 38. da “REGULAMENTAÇÃO GERAL DOS TRABALHOS DE 
CONCLUSÃO DE CURSO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL – JORNALISMO”, disponível no site 
do DCM (http://www.com.ufv.br/) em “documentos”. 
http://www.com.ufv.br/wp-content/uploads/Anexo-VI-NORMAS-TCC-COM390-

COM490-2018.pdf 
 

 
8. BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 
 
BRAGA, José Luiz. A prática da pesquisa em Comunicação: abordagem metodológica como 
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BRAGA, José Luiz. Para começar um projeto de pesquisa. Comunicação e Educação. São 
Paulo, v. X, série 3, p. 288-296, 2005. Ensino e pesquisa em Comunicação: da teoria versus 
prática à composição contexto & profissão. Comunicação & educação, Ano XII, Número 2, 
maio/ago 2007. BRAGA, José Luiz. O que é comunicação?  
 
LÍBERO – São Paulo – v. 19, n. 38, p. 15- 20, jul./dez. De 2016. BRAGA, José Luiz. Constituição 
do Campo da Comunicação. Verso e Reverso, XXV(58):62-77, janeiro-abril 2011. 
 
MARTINS JÚNIOR, Joaquim. Como escrever trabalhos de conclusão de curso. Petrópolis, RJ: 
Vozes, 2008. 
 
SEVERINO, Antônio Joaquim. Metodologia do trabalho científico. São Paulo: Côrtez, 2002. 
[Exemplares disponíveis: 
 

* O referencial teórico específico do TCC dependerá do objeto de estudo e será definido a partir 
das reflexões no processo de orientação com o(a) professor(a).  
 
REGULAMENTAÇÃO GERAL DOS TRABALHOS DE CONCLUSÃO DE CURSO EM 
COMUNICAÇÃO SOCIAL – JORNALISMO”, disponível no site do DCM 
(http://www.com.ufv.br/) em “documentos”. 
http://www.com.ufv.br/wp-content/uploads/Anexo-VI-NORMAS-TCC-COM390-

COM490-2018.pdf 
 
 

9. OUTRAS INFORMAÇÕES REVELANTES:  
 

 Todo (a) estudante matriculado na disciplina deve ler atentamente o documento que 
define as normas da disciplina COM 490 intitulado “REGULAMENTAÇÃO GERAL DOS 
TRABALHOS DE CONCLUSÃO DE CURSO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL – 
JORNALISMO”, disponível no site do DCM (http://www.com.ufv.br/) em 

“documentos”. 
 

 A disciplina COM490 será oferecida com número de turmas equivalente ao número de 
professores orientadores de cada semestre. Os estudantes deverão cursar a disciplina 

http://www.com.ufv.br/
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na turma de seus respectivos orientadores. Essa disciplina Possui 9 práticas. Cada 
prática corresponde a turma de um professor específico do Curso: 
 

COM490 P1- Ernane Rabelo 

COM490 P2-  Henrique Moreira Mazetti 

COM490 P3- Joaquim Sucena Lannes 

COM490 P4- Kátia de Lourdes Fraga 

COM490 P5- Laene Mucci Daniel 

COM490 P6- Mariana Lopes Bretas 

COM490 P7-  Mariana Ramalho Procópio Xavier  

COM490 P8- Rennan Lanna Martins Mafra 

COM490 P9-    Ricardo Duarte Gomes da Silva     

 

 Este plano está sujeito a alterações, a serem acordadas previamente entre professores 
orientadores e alunos. 

 
 O TCC deverá ser realizado, no contexto do trabalho remoto em função da 

pandemia, sem o uso dos equipamentos do DCM, devendo estudantes e orientadores 
realizarem as adaptações necessárias para tal finalidade. 


